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1º PONTO 

 

 

1. Apreciação e deliberação sobre processo de afastamento do servidor Emanuel 

Carvalho Rebouças, conforme processo nº 23091.005490/2018-85. 
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2º PONTO 

 

 

Homologação de indicações de representantes para compor o Conselho Fiscal da 

Fundação Guimarães Duque (FGD). 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 GABINETE

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 63/2018 - GR (11.03) 
(Identificador: 201859849) 
 
Nº do Protocolo: 23091.005998/2018-46

Mossoró-RN, 04 de Junho de 2018.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
  

 

Título: Indicação Conselho Fiscal FGD

Prezadas,
  

 1. De ordem do Magnífico Reitor, considerando a necessidade de indicação de servidor docente para compor o
Conselho Fiscal da Fundação Guimarães Duque - FGD, conforme estabelece o Inciso I, Artigo 22 do Estatuto da
FGD, e considerando a saída de representante docente do referido Conselho comunicada por meio do Ofício nº
078/2018 - FGD, encaminhamos o nome do docente BRENO BARROS TELLES DO CARMO para homologação do
Conselho Universitário.

  
 2. Sem mais, agradecemos a atenção dispensada e ficamos à disposição para esclarecimentos.

  
 Atenciosamente,

 

 
 
 

(Autenticado em 04/06/2018 17:47) 
RENATA ALBUQUERQUE DE CARVALHO 

 SECRETARIO EXECUTIVO 
Matrícula: 1939645 

 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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3º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que Estabelece metodologia 

de elaboração de proposta de reforma ou alteração parcial do Estatuto. 
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(MINUTA) RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 0XX/2018, de XX de março de 2018. 

 
Estabelece metodologia de elaboração de 

proposta de reforma ou alteração parcial 

do Estatuto. 

 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e 

com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua XXª Reunião Extraordinária de 

2018, em sessão realizada no dia XX de março, 

CONSIDERANDO o que estabelece o § 2
o
 do artigo 105 do Estatuto da 

UFERSA; 

Januário: CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 104 e o § 2
o
 do artigo 

105 do Estatuto da UFERSA, em especial o § 2
o
 do artigo 105; 

 

Januário - acrescentar: CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 94 do 

Decreto nº 9235 de 15 de dezembro de 2017; 

 

RESOLVE: 

Januário: Disposições gerais 

 

Art. 1º Estabelecer as normas para elaboração de proposta de reforma ou 

alteração parcial do Estatuto. 

Parágrafo único  Para efeitos desta resolução entende-se por: 

Januário Art. 2º Parágrafo único Para efeitos desta resolução entende-se por: 

 

I - Reforma: alteração do documento culminando em publicação de um novo 

documento completo em substituição ao atual Estatuto; 

Januário I - Reforma do estatuto: alteração geral do documento culminando em 

publicação de um novo documento completo em substituição ao atual Estatuto; 

 

II – Alteração parcial: alteração limitada a título, capítulo ou artigo culminando 

com a publicação de emendas ao Estatuto vigente. 

Relator Leonardo: II – Alteração parcial: alteração de limitada a título, capítulo 

ou artigo culminando com a publicação de emendas ao Estatuto vigente. 
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Januário II - Alteração parcial do estatuto: alteração de limitada a título, 

capítulo, seção, ou artigo, inciso ou alínea, culminando com a publicação de emendas ao 

Estatuto vigente 

 

Relator Leonardo, acrescentar:  

Art. XAº As solicitações de reforma ou alteração parcial do Estatuto podem ser 

propostas pelo Reitor ou por pelo menos 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros do 

CONSUNI. 

Art. XBº O quórum mínimo para o CONSUNI deliberar sobre as propostas de 

reforma ou alteração parcial do Estatuto será de 2/3 (dois terços) da totalidade de seus 

membros, em reunião convocada especialmente para este fim. (Alterando o artigo 105 do 

estatuto) 

Art. XCº As alterações e reformas deverão ser aprovadas pelo voto de, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros presentes em reunião. 

Januário Art. XCº As alterações e reformas deverão ser aprovadas pelo voto de, 

no mínimo, cinquenta por cento mais um 2/3 (dois terços) dos membros presentes em reunião. 

Januário acrescentar: Art. XDº Para discussão das propostas no CONSUNI 

deverá ser adotado o rito estabelecido em resolução vigente sobre normas de funcionamentos 

dos conselhos superiores e, entendendo ser necessário, o Conselho pode criar decisões com 

normas complementares para o funcionamento das reuniões em que se discutirão as 

propostas de reforma ou alterações parciais do Estatuto. 

Paragrafo Único. Quando se tratar de proposta de alteração parcial do estatuto 

a participação da comunidade será intermediada através dos seus representantes no 

CONSUNI, através dos quais serão apresentadas as propostas de emendas ao texto inicial. 

 

 

 

Reforma do Estatuto 

Art. 2º Para elaboração de proposta de reforma do Estatuto deverá ser constituída  

uma Comissão de Reforma do Estatuto pelo CONSUNI, composta: constituída por: 

Relator Leonardo: Art. 2º Para elaboração de proposta de reforma do Estatuto 

deverá ser constituída pelo CONSUNI uma Comissão de Reforma do Estatuto pelo 

CONSUNI, composta: constituída por: 

 

I- Cinco membros docentes titulares e dois suplentes; 

Relator Leonardo: I- Por um membro docente de cada Centro titular e um 

suplente 
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Januário I- Por um membro docente titular e um suplente de cada Centro titular e 

um suplente; 

 

Diego: I- Por um membro docente de cada Centro titular e um suplente, 

indicados pelo respectivo Conselho de Centro 

 

II - um membro técnico administrativo titular e um suplente; 

Relator Leonardo: II - por dois membros técnico-administrativos titular e dois 

suplentes; 

Diego II - por dois membros técnico-administrativos titular e dois suplentes, Por 

um membro docente de cada Centro titular e um suplente, indicados pelo 

respectivo Conselho de Centro; 

 

III - Um membro discente titular e um suplente; 

Relator Leonardo: III - por um membro discente titular e um suplente; 

Diego  III - por um membro discente titular e um suplente, indicados por entidade 

de representação da categoria; 

 

(O conselheiro Diego propôs não aprovar (supressão) os artigos XE e XF abaixo 

propostos pelo Relator Leonardo) 

Relator Leonardo criar: Art. XEº Os membros docentes serão eleitos por seus 

pares em eleições internas nos Centros. 

Januário acrescentar parágrafo único ao artigo XE proposto pelo relator: 

Parágrafo Único. Caberá ao centro definir a forma como ocorrerá a eleição de forma a 

garantir o direito de todos os docentes votarem e serem votados. 

 

Relator Leonardo criar: Art. XFº Os membros técnico-administrativo e discente 

serão eleitos por eles e dentre eles. 

Januário acrescentar parágrafo único ao artigo XF proposto pelo relator: 

Parágrafo Único. Caberá às entidades de representação dessas categorias definir a forma 

como ocorrerá a eleição de forma a garantir o direito de todos os pares votarem e serem 

votados. 

 

Art. 3º A Comissão de Reforma do Estatuto deverá: 

I – Elaborar proposta inicial de reforma do Estatuto, em um prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, prorrogáveis por igual período; 
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Diego  I – Elaborar proposta inicial de reforma do Estatuto, em um prazo de 90 

(noventa) dias, prorrogáveis por igual período; 

 

II – Disponibilizar a proposta inicial de reforma do Estatuto para sugestões da 

comunidade acadêmica, no sítio da UFERSA, por um período de pelo menos 15 (quinze) dias; 

Januário II – Disponibilizar a proposta inicial de reforma do Estatuto para 

sugestões da comunidade acadêmica, no sítio da UFERSA, por um período de pelo menos 30 

(trinta) 15 (quinze) dias; 

 

III – Sistematizar a proposta inicial e as sugestões da comunidade para serem 

apreciadas em Assembleia Universitária convocada pelo Reitor exclusivamente para essa 

finalidade; 

Relator Leonardo III – Sistematizar a proposta inicial e as sugestões da 

comunidade, que considerar cabíveis, para serem apreciadas pelo CONSUNI em Assembleia 

Universitária convocada pelo Reitor exclusivamente para essa finalidade; 

Relator Leonardo SUPRIMIR IV – Produzir Relatório Final de atividades em até 

30 dias após a Assembleia Universitária e submetê-lo ao CONSUNI. 

Januário IV – Produzir Relatório Final de atividades e submetê-lo ao CONSUNI, 

no prazo de até 30 dias após o debate das propostas realizado pela comunidade. 

Januário acrescentar os parágrafos abaixo: 

§1º. A comunidade acadêmica poderá debater as propostas organizando reuniões 

específicas tanto nas unidades que compõem a estrutura orgânica da UFERSA, quanto 

através das organizações representativas de classe. 

§2º. Depois que todas propostas forem apresentadas e sistematizadas pela 

comissão, o Reitor poderá convocar uma Assembleia Universitária para apresentação do 

relatório por parte da comissão 

 

Art. 4º O CONSUNI deverá apreciar o relatório e discutir a proposta de reforma 

do estatuto em reuniões extraordinárias convocadas exclusivamente para essa finalidade, 

quantas forem necessárias. 

Relator Leonardo Art. 4º O CONSUNI deverá apreciar o relatório, e discutir a 

proposta de reforma do Estatuto e, quando necessário propor emendas, em reuniões 

extraordinárias convocadas exclusivamente para essa finalidade, quantas forem necessárias. 

Januário SUPRIMIR Parágrafo único.  O CONSUNI poderá criar Resolução com 

normas de funcionamento das reuniões para discussão da proposta de reforma do Estatuto. 

Relator Leonardo Parágrafo único. O CONSUNI poderá criar normativas de 

Resolução com normas de funcionamento das reuniões para discussão da proposta de 

reforma do Estatuto ou adotar as regras já estabelecidas para Atos Normativos do Conselho. 
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Art. 5º Ao final das reuniões, o documento aprovado pelo CONSUNI será 

publicado em substituição ao Estatuto vigente. 

Relator Leonardo Art. 5º Ao final das reuniões, as deliberações aprovadas pelo 

CONSUNI constituirão o novo Estatuto que o documento aprovado pelo CONSUNI será 

publicado em substituição ao Estatuto vigente. 

Januário (nova redação ao Art. 5º e criar parágrafos abaixo) Art. 5º Em cada 

reunião realizada, as deliberações que forem tomadas pelo CONSUNI com relação a 

proposta em discussão constituirão o novo Estatuto que deverá ser publicado em substituição 

ao Estatuto vigente. 

§1º. Cabe ao relator da matéria no CONSUNI fazer a revisão final do texto e, 

caso identifique a necessidade, propor ajustes com a finalidade de corrigir distorções entre 

os dispositivos aprovados. 

§2º. Caso os ajustes necessitem de acréscimo ou redução de texto, a proposta 

precisa ser justificada explicitando o conflito e a consequência de não se realizar a correção. 

§2º Todos os ajustes propostos pelo relator precisam ser aprovados pelo 

CONSUNI, não cabendo mais emendas ou alterações por parte dos conselheiros. 

 

Alteração parcial do Estatuto 

 

Relator Leonardo SUPRIMIR Art. 6º Alterações parciais ao Estatuto serão 

consideradas “atos normativos”, e podem ser propostas pelo Reitor ou por no mínimo metade 

mais um dos membros do CONSUNI. 

Januário Art. 6º. As alterações parciais do estatuto deverão ser realizadas para 

corrigir erros ou inconsistências observadas no texto ao longo do tempo ou para propor 

pequenos ajustes às necessidades administrativas atuais; 

 

Relator Leonardo: transformar parágrafo único em artigo (XG):  

Art. XGº Parágrafo único As proposições para alterações parciais do Estatuto 

serão submetidas em forma de minuta de resolução à Secretaria dos Órgãos Colegiados. 

Januário Art. XGº As proposições para alterações parciais do Estatuto serão 

submetidas em forma de minuta de emenda estatutária resolução à Secretaria dos Órgãos 

Colegiados. 

Januário criar artigo XH, após o Art. 6º, e demais incisos, alíneas e parágrafos 

abaixo:  

Art. XH. Admitir-se-ão as seguintes alterações parciais do estatuto: 

I - Correções ortográficas gerais no texto publicado; 

II - Alteração ou inclusão de alíneas e incisos, parágrafos e artigos; 
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III -Alterações de seções, capítulos e títulos; 

§1º. Todas as alterações propostas precisam ser fundamentadas, justificando a 

necessidade de modificação e demonstrando qual seria o prejuízo caso a proposta não seja 

aprovada. 

§2º. As correções ortográficas precisam apenas da homologação por parte do 

CONSUNI para serem implantadas ao texto. 

§3º. Em uma proposta de alteração parcial do Estatuto, as alterações ou 

inclusões de alíneas e incisos poderão ocorrer ao longo de todo o texto do documento, 

enquanto que as alterações ou inclusões de parágrafos ou artigos devem limitar-se ao 

contexto de um único título. 

§4º. As alterações de seções, capítulos ou títulos, somente poderão ser realizadas, 

quando a proposta de alteração parcial do Estatuto modificar o contexto de alguma dessas 

partes do documento, observando-se o seguinte: 

a. Seções e capítulos poderão alterados, excluídos ou acrescentados, desde que 

limitados a um único título; 

b. Títulos não poderão ser excluídos ou acrescentados. 

 

Art. 7º Para serem apreciadas pelo CONSUNI as propostas de alterações parciais 

do Estatuto devem seguir as normas estabelecidas para Atos Normativos pela  RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA Nº 011/2017, de 14 de agosto de 2017, ou a que venha a lhe substituir. 

Relator Leonardo Art. 7º As apreciações pelo CONSUNI das propostas de 

alteração parcial do Estatuto devem seguir as normas estabelecidas para Atos Normativos do 

Conselho. Para serem apreciadas pelo CONSUNI as propostas de alterações parciais do 

Estatuto devem seguir as normas estabelecidas para Atos Normativos do Conselho pela  

RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 011/2017, de 14 de agosto de 2017, ou a que venha a 

lhe substituir. Januário (suprimir todo o Art. 7º) 

 

Art. 8
o
 As alterações parciais aprovadas pelo CONSUNI serão publicadas como 

emendas ao Estatuto. 

Januário criar Art. XI. O Estatuto da UFERSA somente poderá sofrer alterações 

parciais uma única vez por ano. 

 

Disposições gerais 

Januário Disposição transitórias 

 

Relator Leonardo: suprimir (Colocado no início do documento) Art. 9
o
 O quórum 

mínimo para o CONSUNI deliberar e aprovar a proposta de reforma ou alteração parcial do 
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Estatuto será de 2/3 (dois terços) da totalidade de seus membros. (copiado do artigo 105 do 

estatuto)  

Art. 10 Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

Mossoró-RN, XX de março de 2018. 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 


